
Página 1 de 3 
Ter 
 
 
 
 
 
 
 
EDEEEEEEE 
 

 

Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 
Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição nº 005/2023- Sexta-Feira, 06 de Janeiro de 2023–Tiragem 50 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de Juru 
Gabinete da Prefeita 

 
 

P O R T A R I A 
Nº 014/2023 

 
   

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
JURU, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 79, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990, combinado 
com o Art. 93, inciso V, da Lei Municipal nº 333/2002 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Juru); 
 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Conceder 90 (noventa) dias de 
“Licença Prêmio” correspondente ao período averbado 
entre 01 julho de 2008 e 01 de julho de 2018; ao servidor 
MACIEL DE SOUZA LIMA, mat. nº 1174, Gari, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 
Parágrafo Único: a “Licença Prêmio” de que 

trata este artigo, terá início no dia 02 de janeiro de 2023 e 
término em 01 de abril de 2023.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de 
janeiro de 2023. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 
Estado da Paraíba,  em 05 de janeiro de 2023. 

 
 

            SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
              Prefeita Constitucional 

 
P O R T A R I A 
Nº 015/2023 

  
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o que dispõe o artigo 79, inciso IX 
da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990; 

 

Considerando a necessidade de estabelecer as 
atividades da servidora portadora de Laudo Médico de 
readaptação funcional temporária, emitido pelos 
membros da Junta Médica Oficial do Município, onde se 
verifica que a mesma esta inapta para o exercício de 
suas funções; 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º  – Fica readaptada para executar funções 
mais compatíveis com suas capacidades laborais, a 
Servidora Estatutária MARIA JOSÉ BARROS DE SOUSA, 
matrícula sob nº 201, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 
Estado da Paraíba, em 05 de janeiro de 2023. 

 
 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

 
P O R T A R I A 
Nº 016/2023 

  
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o que dispõe o artigo 79, inciso IX 
da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990; 

 
Considerando a necessidade de estabelecer as 

atividades da servidora portadora de Laudo Médico de 
readaptação funcional temporária, emitido pelos 
membros da Junta Médica Oficial do Município, onde se 
verifica que a mesma esta inapta para o exercício de 
suas funções; 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º  – Fica readaptada para executar funções 
mais compatíveis com suas capacidades laborais, a 
Servidora Estatutária MARIA AUXILIADORA LEITE DE 
CARVALHO, matrícula sob nº 836, Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 
Estado da Paraíba, em 05 de janeiro de 2023. 
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                    SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
           Prefeita Constitucional 

 
 

P O R T A R I A 
Nº 017/2023 

 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 79, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Conceder nos termos do artigo 93, inciso 

I, da Lei Municipal nº 333, de 30 de dezembro de 2002, 
noventa (90) dias de "Licença Para Tratamento de 
Saúde", ao Servidor JOSÉ RONALDO PEREIRA LIMA, 
matrícula 353, Auxiliar de Vigilância Sanitária, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Parágrafo Único: a Licença que trata o caput 

do presente artigo teve início no dia 06 de dezembro de 
2023 e término no dia 16 de março de 2023.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 06 
de dezembro de 2022. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 
Estado da Paraíba, em 05 de janeiro de 2023. 

 
 

        SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA          
  Prefeita Constitucional 

 
 

P O R T A R I A 
Nº 018/2023 

 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 79, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990. 

 
RESOLVE 

 

Art. 1º - Conceder nos termos do artigo 93, inciso 
I, da Lei Municipal nº 333, de 30 de dezembro de 2002, 
cento e vinte (120) dias de "Licença Para Tratamento de 
Saúde", a Servidora JOSEFA BATISTA FEITOSA, matrícula 
1095, Professora, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
Parágrafo Único: a Licença que trata o caput 

do presente artigo teve início no dia 31 de agosto de 
2022 e término no dia 29 de dezembro de 2022.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 31 
de agosto de 2022. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru,       
Estado da Paraíba, em 05 de janeiro de 2023. 

 
 

        SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA          
  Prefeita Constitucional 

 
 

P O R T A R I A 
Nº 019/2023 

 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 79, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990. 

 
                                     RESOLVE 

 
Art. 1º - Conceder nos termos do artigo 93, inciso 

I, da Lei Municipal nº 333, de 30 de dezembro de 2002, 
trinta (30) dias de "Licença Para Tratamento de Saúde", ao 
Servidor EDSON JOSÉ BATISTA RAMALHO, matrícula 315, 
Vigilante, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Parágrafo Único: a Licença que trata o caput 

do presente artigo teve início no dia 26 de julho de 2022 e 
término no dia 24 de agosto de 2022.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 26 
de julho de 2022. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
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Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 
Estado da Paraíba, em 05 de janeiro de 2023. 

 
 

        SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA          
  Prefeita Constitucional 

 
 

 
P O R T A R I A 
Nº 020/2023 

 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 79, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Conceder nos termos do artigo 93, inciso 

I, da Lei Municipal nº 333, de 30 de dezembro de 2002, 
trinta (30) dias de "Licença Para Tratamento de Saúde", a 
Servidora JOSELMA GOMES DA SILVA PIRES , matrícula 16, 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação. 

 
Parágrafo Único: a Licença que trata o caput 

do presente artigo teve início no dia 20 de setembro de 
2022 e término no dia 20 de outubro de 2022.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 20 
de setembro de 2022. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru 
Estado da Paraíba, em 05 de janeiro de 2023. 

 
 

        SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA          
  Prefeita Constitucional 

 
P O R T A R I A 
Nº 021/2023 

 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 79, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990. 

 

                                     RESOLVE 
 

Art. 1º - Conceder nos termos do artigo 93, inciso 
I, da Lei Municipal nº 333, de 30 de dezembro de 2002, 
sessenta (60) dias de "Licença Para Tratamento de 
Saúde", a Servidora GLAUCIA MARIA DE LIMA, matrícula 
474, Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
Parágrafo Único: a Licença que trata o caput 

do presente artigo teve início no dia 03 de outubro de 
2022 e término no dia 02 de dezembro de 2022.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 03 
de outubro de 2022. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 
Estado da Paraíba, em 05 de janeiro de 2023. 

 
 

        SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA          
  Prefeita Constitucional 

 
 
 
 

 

 

 
 

 
 


